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ESTADO DE SÃO PAULO

Que autor ; za o S~'?VIÇO A~7 'J D"O tr: A ;[JA E
ES'J.rJTO - 844E -, de Agudos , a co ntra i r emp r és
t i mo d e s:.. 1 .500.000,00, des t t na âo " execuçãõ
do s s erviços de abae t ec i re nto de á J1.Ja. da cid.,g
d e d e Agudc G" .

PREFEITURA DO MU NICÍPI O DE AGUDOS

DF . N.o _

o Senhor Dou t or !/flno eI Lopes , Prefe i t o vu n tc t pa l d e Agu.dos ,
te Esfado, no uso de s uas t ribu iç ões l ega is,

FA ~S4BS!? que a Câr:ara "un í c í ....a l de Agud os ec r e t ou e êle s a n 
c iona e pr omul ga a seguinte Lei : -
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Art . 1 o - Pica o SF:'/'IIrO A (J;'O"O D<: 4 -;<TA E ::E 'KJTO d e "7udos ,
criado pela Le i n . 6 93 de 07 de alosto de 1 968, pel o s eu Di re t or , na
ouaI i dade de mu t uár i o fina l , au t or i zad o a contra ir C Ol"! o B4.. r:O A"ACr O
NAL DJ: '[ABIrAçÃO, na qual idade d e aqenbe linnnc taâo r e o , 'DO SErÁ
DL'AL DJ: sr,,4 r;;1T0 BÁSICO, hoje PO' El>TO EETAOU4 L DE E~ ~'A'-;;:;TO 8.( S I 
001 na qual i dade de açenõe promot or, orgão t écnico e financ iador ,
c ria do pela Lei n , 10 .107 de OS de ma i o de 1968 , t ranef'oruado em en
b i daâe autárquica pel o De c rs" o- Le i n , 172 de 26 d e de rembro d e lP69,
em c onjunto ou e epo r damen be, a t ra vés do Banco d o ge bndo d e são Pa ul o
S .A . , e s te na '1ua l idade de Agen t e »tnonce t r o, um empr ént t mo a t é a im
port a'''nc ia de ~ 1.500. 000,00 ( Urt: milhão e qu i nhe nt os mi l c r u re t r oe
no vos ) na conf'orm i âade dos can v én t oe CV1t - 0074/68, que foi cele brado
ent re o ~nco Na c ional de Hab i tação, o ~verno do Sstado de são lhulo
Sec re t aria dos Serviços e Obras ~;bl icas e o Banc o do Estado de são
Paul c S . 4••

Art . 2D - Fica aut or i zada a Prefeitura ' ~n i c ipal a se r f iado ra
do emordet tmo referido no ar t t ç o ante rio r, não podendo s e ex imi r das
re s ponsabili4ades até o térr.ino das obrigaç ões assum idas .

Art . 3~ - F i ca ex preeeonence au to r i zada a i ncl usão nos c ont ratios
a se re~ cele brados , de tôdas as cláusulas e c ondiç ões adotad s e~ o~
raç ões desea 11. t-u re za , »reu í c ta e nos conuênt oe c i t aâoe no a r c, 1 ~ e
de modo e epec ial /JS ee -tu í ntee :
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I - prazo máx imo de ?3 4 ( duzen t os e t r inta e oua t r o) me"'se s ,
c or"! r ee fat: e er.z pr e s t aç õe s t r in es t r is de juro s e anor c t ec
ção, r eaf uc t a âae none t-i r í anent e, -le 'lcordo com o a rc t ç o
1 9 da I ns trução n . 5 e a qS - l06/ô6, Q,,:,:bos d o E.r.H• •

II - Ju ros méd io de 1% ao ~no, contados so re f'lS i ~ ~or t~ncias
e m déb i t o ~ suj e i t o à m.... joração de l C;:'~ na fc l t rr -le 'J<.l g 'Im e ;

to , nos vr~ ~os es t ipul ~ dos das ~re stações de j u r os ou dé
-mo r t t raçiio uO e .nr! s t i - o, u i oor-vn âo o aur-er t:o düra n t:e o
»e r to âo de .vt rce o,

III - of e re c i reri t o, e "" f7a r 'J 1" t i a , da s re ~l ·,., s Jr OVe1 t er see a s
t~xr.s e t .... r i .. as doe «e r v í O"" de "mt"' "elo :"44:::; e "',., te 
rvi íe r f] n 'ru: ln un i c í v t o, í nc l uc i ue -s "tri "J1I{ rl1s »eI o
Fundo de Pa r t tc traç ão dos ·"7.m i c íp ioc, .. ( ue o e rel er e o
a r t e "''; I"! ']on c: +' ~ tl l iç' :::-c rI r) '7r -$ , .... p r-ec to- só s ' ec orren -:
t ee 'e na re ic t rv -;;;0 'C' ·"urric ·'., i.;; 7::: --: r rc c "c!" ,,; íic d o I ....po...c
to de r:i rc"laç ::o de 'e r co âo r tno, de """ e tir ... t a o 'P".,r"g . j
âc -tr t í qo 2/ -ir. r e fe r i d Co....['t it7' ir; :;o , a t é o / "'7 t e doa
dá' t t oe :0 e;'''?rés t imo.
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PREFEITURA DO M UN IClpIO DE AGUDOS
ESlADO DE SÃO PAULO

OF . N.o _
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'ri . A g - 4::: l e i c or'; 1 ~e rotl~i"' s c one t çna r i c ve rba a ee oec ta te
p- ra c "'Y' q"'~entc dos 61"f.1)resti ":o3 .., e e r-e-i "e t t oe 'e -tc c....r do COl':': os
concérüoe reye r í âce no Àr t . 1 r , IJCi'" cor.:o verbas p"' r,,! o ~'J"""'ento
de J1J.r ' )::; e f1. ...or t i ..açiio do f í r: vnc í r..-ent e, que se rão custe dos CD.";
as rendas dos »r cpr t oe s e r v i ç os e s ubs i tor er- ent:e com as de....a i s
r endae do vun í c Fp í o,

:.r t., 5r - Pare efe ito da -jar-m t: ia "'anc i on 1(1(1 ;-:,.. ,-.1 i nec "e ",
~~ rt e i nicial do a r t i g o 3 v, serão fixadas as t~xas e tarifas nar~

o se rviço d e a ba e t ec ímenco de 2']00 , de conf'orm í da de cor: a s instru-
- s d ... ... -0 ... -rÓrrçoe o _' .J . ,;l . .. ,. e v •. • r. • •

O 3 . ' . 4 . 2 . de 4.""U os obr t ç - s e a e-it reça r: os r u t eoa
e dé bitos a OS co~t ri bui~tes dó ~ e rv iç o de á7ua e ~n impor t â nc ias a

êles r ef e r en t es , s e rã o recolhi tau na a'1e""-rcia do nanao do :;s t do de
são Paul o S~-'l . , o qual Li bercrii o -:" le exo e âer '11 ,2 '/; ( w:: âo ie déci
noe por cento ) doa encorçoe f í nartc e iras cont ratua is .

§ l r - O niretor do S. l .4 .E fica r utori7ado a e s ta be l ece r
t -vx o s e tarifas , 'J S lua is serão rec jue tcuia e se .'Jre Que necessário
de mane iro a atender o s e r v i ç o etc..... t c tente-nente , cujos cálcul os se rão
el abo ro âoo pel o ]i".E.S.B• •

4rt . 6~ - Pr r a cunor inent-c e efetivrrç ão d-x oa r vn ti to te que t rtf 
ta a a l Inea "c ", parte r:éc1i a e final do artigo 3ÍJ, fic or.: a .•Pre f e i iu »
r a "un i c tpa l e o 5".4 .4 • ..:'. , out.o r í ra aoe a confe r i r ao Banc o Nao t onaL
de Hab i to çdo e ao Pomenb o Eat,. r7l' 1 de sanea-rent: c 3áa i c o, nt r1 ués d o
Banco o Eatado de São ~Paul o E/1 . , ou a '2uem a queI c s enb í da âce de le
gorem, em ca rcte r irreuogivel e exclus i oo os pode res necessá r ios pa
r a o receb í-ien t: o das 'luatas re I t iucs ao ú l i tr-o exe rc Ic t a, que / '0
rem atir t bu i âae ao ' run í c Lpt o, no Fundo e Part t c tpaç ão dos Pun t c i p t os
e do I r.rpôs to de Renda, c onforme pre v is t o nos art i gos 20 e 15, § 4D,
da anter i or Constituição Peâe raI , berí coere pa ra o r ece b i ....ento âao
quotas at r ibu ídas ao r-un i c i p t o po r fôr ça d o d isposto no art igo 24,
item II, § 7D e n os a rt igo 26 e :J8 da c one t t t u í ç ão do Eras i l , pa ra
o pcz.ganent o das oarce I ae paruenbu rn em a t raa o,

Art . 7r - Picam o Banco Nac i ona l de Ha b i tação e o Foment-o Ss
tc ulua l de Saneamen to EBáe ic o, des de j á aui or t ra üoe a r ece ber as im
po rtanc ias que l he s fo re~ de v i daa, no Banco do Satado de s ão lhu10
S/A~ ou 'ou t r o eot-abe l ec tmento, soo r e as quotas do impos t o de c t r cu
l a ça o de me rooao r t oe pe rt encentes à Prefe t bura ltuníc t pal , -

Art . 8~ - vtca o roae r t sxecut t co ut or t r o âo (J eupl enent-a r o a r
çnme n t o v igent e e a coas tqna r nos f utur os orçar.1ent oa, ve r bas de r.:a'";
ne i ra a atende r os encar gos asstm idos c om os c nnt.r a t os alud i 08 nes
ta le i .
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4rt . 9D - O va l or do r ef erido c réd ito de rá er.1pregado exclusi~
~ente na execução dos se rv iç os -e abasteci~ento de á7ua rete rente â
doa ção da Pre f e í t.u rn run t c tpaI a o Se rv iço Autônomo, ecoe cont ra p'2-e
t ida loca l prev is ta no c ontrat o ~enc ionado .

Ar t . 10 - Es ta l ei ent ra rá e "'1 v igor na dat a e sua publ tcaç ão,
r e vogtfdas as d ispos i ç õe s em cont r á r io .

...Pq'7J'SITUR.4. 'v7 ICI P4L DE 4t;[TDOS, em :10 de abril de 1970 .

~

Dr. ':.anoei l cpes
Prefe it o srun t c í pal ,
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• • PREFEITURA DO MU NICl pI O DE AGUDOS
ESTADO DE SÀO PAULO
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Publ í caâa na Secretar ia ria Pref e i cura 'uni c i pa I de Agwlns,

a os vinte de ab ril de n í L nove cent- os e setenta . t
/lj é.LV.. t CQ..t~k" 'A~

A'a r z'o Ven t uF ~nJi
Secretário {




